
São José do Rio Pardo, 30 de novembro de 2012. 

 

 

 

Prezado (a) senhor (a). 

 

 

De acordo com o Art. 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 

1997, vimos pela presente comunicar, o recebimento de recursos provenientes de órgãos 

públicos federais, a saber: 

 
ORIGEM / PROGRAMA DATA VALOR 

Saúde (Média e Alta Complexidade) 

 

23/11/2012 150.625,54 

Saúde (Atenção Básica) 23/11/2012 32.227,00 

Saúde (Atenção Básica) 23/11/2012 42.340,00 

Distribuição Federal (FUNDEB) 27/11/2012 144.991,41 

Distribuição Federal (SNA Simples Nacional) 27/11/2012 46.817,11 

Sistema de Esgotamento Sanitário - Esgotão 28/11/2012 47.136,32 

Piso Básico Fixo 29/11/2012 9.000,00 

Piso Transição M Complexidade 29/11/2012 2.025,00 

Piso Fixo Média Complexidade 29/11/2012 10.200,00 

Piso Alta Complexidade 29/11/2012 3.400,00 

Piso Básico Variável II 29/11/2012 2.030,40 

IGD Bolsa Família 29/11/2012 7.264,34 

Distribuição Federal (FPM) 30/11/2012 509.047,33 

Distribuição Federal (ICMS Lei Kandir) 30/11/2012 17.691,15 

Distribuição Federal (ITR) 30/11/2012 122,19 

Distribuição Federal (DNAEE CFRH) 30/11/2012 46.506,34 

Distribuição Federal (FUNDEB) 30/11/2012 24.495,83 

Distribuição Federal (SNA Simples Nacional) 30/11/2012 813,09 

 

 

 

 

Sem mais, renovamos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente 

 

 

Ângela Maria Mantovani Rueda 

Coord. Geral de Finanças e Orçamento 
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